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S U M Á R I O 
C o n s e l h o d e Ministros: 

Decreto n.O 6/98: 
CONCERNENTE AO FUNCIONAMENTO DO COFRE DOS TRIBUNAIS. 

Resolução n.° 5/98: 

APROVA REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO DO COFRE DOS 
TRIBUNAIS. 

CONSELHO DE MINISTROS 
Decreto n.° 6/98 

de 3 de Março 

COM A ADOPAÇÃO DA ACTUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E A 
SUBSEQUENTE APROVAÇÃO DAS LEIS N.OS 1 0 / 9 1 , DE 30 DE JULHO, 
e 1 0 / 9 2 , DE 6 DE MAIO ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JU-
DICIAIS E LEI ORGÂNICA DOS TRIBUNAIS JUDICIAIS, RESPECTI-
VAMENTE, ESTABELECEU-SE UM NOVO QUADRO LEGAL ATINENTE 
À AFIRMAÇÃO DA INDEPENDÊNCIA DOS ÓRGÃOS JUDICIAIS. 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO ADEQUAR A ORGANIZAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO DO COFRE PRIVATIVO DOS TRIBUNAIS AOS PRINCÍPIOS 
PRECONIZADOS NOS DIPLOMAS LEGAIS CITADOS, O CONSELHO DE 
MINISTROS, NO USO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE são CONFERIDAS 
PELA ALÍNEA e) DO ARTIGO 153 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, 
DECRETA: 

ARTIGO 1. O COFRE DOS TRIBUNAIS, CRIADO PELO DECRETO 
n.° 2 2 / 8 9 , DE 5 DE AGOSTO, PASSA A SER REGIDO PELO REGULA-
MENTO ANEXO E QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
DECRETO. 

ART. 2. O COFRE DOS TRIBUNAIS E AS SUAS DELEGAÇÕES 
GOZAM DE ISENÇÃO DE SELO E DE QUAISQUER OUTROS IMPOSTOS. 

ART. 3. É REVOGADA TODA A LEGISLAÇÃO CONTRÁRIA AO PRE-
SENTE DECRETO. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Regulamento do Cofre dos Tribunais 
C A P Í T U L O I 

Disposições gerais 
ARTIGO 1 

O COFRE DOS TRIBUNAIS, ADIANTE DESIGNADO POR «COFRE», 
TEM A SUA SEDE EM MAPUTO E DELEGAÇÕES NOS TRIBUNAIS JU-
DICIAIS E DE DISTRITO. 

ARTIGO 2 

COMPETE AO COFRE ASSEGURAR O AUMENTO DA EFICIÊNCIA 
E QUALIDADE DOS SERVIÇOS, BEM COMO CONTRIBUIR PARA A 
MELHORIA DAS CONDIÇÕES SOCIAIS E DE TRABALHO DOS MA-
GISTRADOS E DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA. 

C A P Í T U L O I I 

Estrutura e modo de funcionamento 
ARTIGO 3 

1. A GESTÃO DO COFRE CABE A UM CONSELHO ADMINISTRA-
TIVO COMPOSTO POR: 

a) UM JUIZ CONSELHEIRO, QUE PRESIDERÁ; 
B) UM JUIZ DE DIREITO, COMO PRIMEIRO VOGAL; 
c) UM MAGISTRADO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, COMO SE-

GUNDO VOGAL; 
D) UM FUNCIONÁRIO JUDICIAL SERVINDO DE SECRETÁRIO, 

SEM DIREITO A VOTO. 

2 . OS MEMBROS REFERIDOS NAS ALÍNEAS a), b) E d) DO NÚ-
MERO ANTERIOR SERÃO NOMEADOS PELO PRESIDENTE DO CONSELHO 
SUPERIOR DA MAGISTRATURA JUDICIAL. 

3. O MAGISTRADO DO MINISTÉRIO PÚBLICO SERÁ designado 
PELO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA. 



4. EM CASO DE IMPEDIMENTO OU AUSÊNCIA PROLONGADA 
DE ALGUM DOS MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO, DESI-
GNAR-SE-Á UM SEU SUBSTITUTO. 

ARTIGO 4 

OS MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO COFRE EXER 
CERÃO FUNÇÕES DURANTE UM PERÍODO DE TRÊS ANOS, SENDO PER-
MITIDA A RECONDUÇÃO. 

ARTIGO 5 

1. AS DELEGAÇÕES DO COFRE SERÃO COMPOSTAS: 

A) PELO JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL QUE PRESIDIRÁ; 
b) PELO PROCURADOR DA REPÚBLICA, COM AS FUNÇÕES 

DE CHEFIA, COMO PRIMEIRO VOGAL; 
C) PELO ESCRIVÃO MAIS ANTIGO O MAIS GRADUADO, COMO 

SEGUNDO VOGAL, SERVINDO DE SECRETÁRIO. 

2. NA FALTA OU IMPEDIMENTO DAS ENTIDADES INDICADAS NO 
NÚMERO ANTERIOR, SÃO AS RESPECTIVAS FUNÇÕES EXERCIDAS PELOS 
SEUS SUBSTITUTOS LEGAIS. 

ARTIGO 6 

AS DELEGAÇÕES DO COFRE SUBORDINAM-SE PARA TODOS OS 
EFEITOS, AO CONSELHO ADMINISTRATIVO. 

ARTIGO 7 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DO COFRE REUNIRÁ, EM SESSÃO 
ORDINÁRIA, DUAS VEZES POR MÊS, PODENDO O PRESIDENTE, POR 
INICIATIVA PRÓPRIA OU MEDIANTE PROPOSTA DE QUALQUER DOS 
VOGAIS, CONVOCAR SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, SEMPRE QUE SE 
MOSTRAR NECESSÁRIO. 

ARTIGO 8 

OS MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO TERÃO DIREITO A 
UMA SENHA DE PREESNÇA CUJO VALOR SERÁ FIXADO POR DESPA-
CHO DO MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS. 

ARTIGO 9 

OS SERVIÇOS BUROCRÁTICOS DO COFRE SERÃO ASSEGURADOS 
PELO SECRETÁRIO, PODENDO O CONSELHO ADMINISTRATIVO CON-
TRATAR O PESSOAL AUXILIAR QUE JULGUE NECESSÁRIO. 

C A P Í T U L O I I I 

Receitas e despesas 
ARTIGO 10 

SÃO RECEITAS DO COFRE: 

A) AS ATRIBUÍDAS NOS TERMOS DO CÓDIGO DE CUSTAS JU-
DICIAIS, INCLUINDO AS PERCENTAGENS SOBRE O 
IMPOSTO DE JUSTIÇA FIXADAS; 

b) O PRODUTO DA VENDA DE BENS DO COFRE QUE SEJAM 
ABATIDOS À CARGA; 

C) OUTRAS IMPORTÂNCIAS LEGALMENTE ATRIBUÍDAS. 

ARTIGO 11 

SÃO DESPESAS DO COFRE: 

a) AS REFERIDAS NO CÓDIGO DAS CUSTAS JUDICIAIS; 
b) AS ROLACIONADAS COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-

SUMO CORRENTE E EXPEDIENTE, BEM ASSIM COM A 
ENCADERNAÇÃO DE LIVROS DOS TRIBUNAIS E DAS 
PROCURADORIAS DA REPÚBLICA: 

c) AS DESPESAS DE MANIFESTA UTILIDADE ESPECIALMENTE 
DESTINADAS A DOTAR OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES 

ADEQUADAS AO PRESTÍGIO QUE DEVEM MANTER E DAS 
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO SEU FUNCIONAMENTO; 

d) AS DESPESAS DE AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REPARAÇÃO, 
ADAPTAÇÃO DE EDIFÍCIOS E BENS MÓVEIS. 

E) AS RELATIVAS AO PAGAMENTO DE VENCIMENTOS DO PES-
SOAL CONTRATADO PARA OCORRER A NECESSIDADES 
URGENTES E IMPERIOSAS DE SERVIÇO; 

F) AS RELATIVAS AO PAGAMENTO DAS QUANTIAS DEVIDAS 
AOS MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E AO 
POSSOAL AO SERVIÇO DO COFRE; 

G) AS DESTINADAS A SUPORTAR ENCARGOS DE CARÁCTER SOCIAL 
A DEFINIR PELO CONSELHO ADMINISTRATIVO; 

h) AS RELATIVAS AO PAGAMENTO DE COMPENSAÇÕES AOS 
FUNCIONÁRIOS QUE NÃO TENHAM ATINGIDO OS LIMI-
TES DE COMPARTICIPAÇÃO EMOLUMENTAR DEVIDO 
À ESPÉCIE DOS PROCESSOS E AO REDUZIDO MOVI-
MENTO REGISTADO; 

I) OUTRAS DESPESAS QUE FOREM LEGALMENTE ESTABELECI-
DAS. 

ARTIGO 12 

1. O CONSELHO ADMINISTRATIVO INDICARÁ, ATÉ AO DIA 1 DE 
MARÇO, AS QUANTIAS QUE CADA DELEGAÇÃO PODERÁ GASTAR NO 
RESPECTIVO ANO, TENDO PARA TAL EM CONSIDERAÇÃO O NECES-
SÁRIO EQUILILÍBRIO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS GERAIS DO COFRE 
E AS RECEITAS APURADAS PELO RESPECTIVO TRIBUNAL. 

2. PARA EFEITOS DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, AS DE-
LEGAÇÕES REMETERÃO AO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO COFRE, 
ATÉ 1 DE DEZEMBRO, AS PREVISÕES DE RECEITAS E DESPESAS 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADAS. 

ARTIGO 13 

1. AS DELEGAÇÕES DO COFRE NÃO PODERÃO GASTAR EM 
CADA MÊS DO QUE O RESPECTIVO DUODÉCIMO DO TOTAL DAS 
DESPESAS AUTORIZADAS, ACRESCIDO DOS SALDOS DOS MESES 
ANTERIORES, SE OS HOUVER, 

2. O CONSELHO ADMINISTRATIVO PODERÁ AUTORIZAR A ANTE-
CIPAÇÃO DOS DUODÉCIMOS, SEMPRE QUE A JULGAR JUSTIFICADA. 

3. O REFORÇO DAS QUANTIAS FIXADAS PARA A DESPESA ANUAL 
DE CADA DELEGAÇÃO SÓ PODE SER CONCEDIDO POR DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO, MEDIANTE PROPOSTA DEVIDA-
MENTE FUNDAMENTADA. 

ARTIGO 14 

1. COMPETE ÀS DELEGAÇÕES DO COFRE COBRAR E ARRECADAR 
PARA SI A TOTALIDADE DAS RECEITAS ATÉ ATINGIREM O MONTANTE 
DA DESPESA ANUALMENTE AUTORIZADA. 

2 . AS RECEITAS EXCEDENTES, BEM COMO A PARTE NÃO UTILI-
ZADA DAS RECEITAS ANUAIS, SERÃO DEPOSITADAS NA CONTA DO 
COFRE, NO FIM DE CADA MÊS E ANO, RESPECTIVAMENTE. 

ARTIGO 15 

AS DELEGAÇÕES CUJAS RECEITAS NÃO FORAM SUFICIENTES PÁRA 
FAZER FACE ÀS RESPECTIVAS DESPESAS AUTORIZADAS, PODERÃO 
SOLICITAR AO COFRE QUE LHES SEJA CONCEDIDA A IMPORTÂNCIA EM 
FALTA, PARA SALDAR AS DÍVIDAS. 

ARTIGO 16 

1. AS RECEITAS E DESPESAS DE CADA DELEGAÇÃO SERÃO ESCRITU-
RADAS NUM ÚNICO LIVRO, DE FORMA A QUE NO VERSO DE CADA 
FOLHA CONSTEM AS RECEITAS E NO ANVERSO AS DESPESAS. 

2 . NO FIM DE CADA MÊS APURAR-SE-Á O SALDO QUE HOUVER, 
O QUAL TRANSITARÁ PARA O MÊS SEGUINTE, SALVO NO MÊS DE 
DEZEMBRO, EM QUE O SALDO DEVE SER DEPOSITADO NA CONTA 
DO COFRE. 



ARTIGO 17 

1. AS DELEGAÇÕES ENVIARÃO TRIMESTRALMENTE AO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO UM BALANCETE DA RECEITA E DA DESPESA, 
MONSTRANDO O SALDO QUE SE VERIFICAR NO FIM DO RESPECTIVO 
TRIMESTRE. 

2 . COM A BALANCETE SERÃO TAMBÉM ENVIADOS OS DUPLI-
CADOS DOS DOCUMENTOS DE DESPESA, FICANDO OS ORIGINAIS 
ARQUIVADOS NAS DELEGAÇÕES. 

3 . O CONSELHO ADMINISTRATIVO APRECIARÁ AQUELES DO-
CUMENTOS E VERIFICARÁ SE NAS DESPESAS EFECTUADAS FORAM 
OBSERVADAS, E UM MODO GERAL, AS DIVERSAS RUBRICAS DAS 
PREVISÕES ANUAIS. 

ARTIGO 18 

AS CONTAS GERAIS PERTINENTES A CADA EXERCÍCIO SERÃO 
JULGADAS PELO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO, DEVENDO O CON-
SELHO ADMINISTRATIVO SUBMETÊ-LAS À APRECIAÇÃO DAQUELE 
ÓRGÃO JURISDICIONAL, ATÉ AO FIM DO ANO SEGUINTE AO DO EXER-
CÍCIO A QUE RESPEITAREM. 

C A P Í T U L O I V 

Inspecção e auditoria interna 
ARTIGO 19 

1. SOB A SUPERINTENDÊNCIA DO PRESIDENTE DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO, FUNCIONARÁ UM CORPO DE INSPECÇÃO INTERNA. 

2 . O CORPO DE INSPECÇÃO É COMPOSTO POR INSPECTORES-AU-
DITORES DESIGNADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPREMO, 
SOB PROPOSTA DO PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO 
COFRE, DE ENTRE SECRETÁRIOS JUDICIAIS OU ESCRIVÃES DE DIREITO 
PROVINCIAIS COM MAIS DE 10 ANOS DE EXERCÍCIO NO CARGO. 

ARTIGO 20 

COMPETE AO CORPO DE INSPECÇÃO: 

A) APRECIAR OS LIVROS DAS DELEGAÇÕES DO COFRE E OS 
RESPECTIVOS BALANCETES. 

B) VERIFICAR AS CONTAS E LIQUIDAÇÕES ELABORADAS EM 
PROCESSOS; 

C) ANALISAR OS LIVROS DE MESENA; 
D) COLHER INFORMAÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS D© CONTABILI-

DADE E TESOURARIA DOS CARTÓRIOS JUDICIAIS, SEM 
PREJUÍZO DO QUE SE ACHAR ESTABELECIDO QUANTO 
AO SERVIÇO DE INSPECÇÃO JUDICIAL; 

é) EFECTUAR QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS QUE LHE FOREM 
ESPECIALMENTE INDICADOS. 

ARTIGO 21 

AS INSPECÇÕES SERÃO ORDENADAS PELO PRESIDENTE DO CON-
SELHO ADMINISTRATIVO E OBEDECERÃO A UM PLANO PREVIA-
MENTE APROVADO. 

ARTIGO 22 

AS INSPECÇÕES DEVERÃO SER EFECTUADAS NO PRAZO DE VINTE 
DIAS PRORROGÁVEIS PAR MAIS DEZ QUANDO CIRCUNSTÂNCIAS 
ANORMAIS O JUSTIFIQUEM. 

ARTIGO 23 

SE NO DECURSO DA INSPECÇÃO FOREM NOTADAS FALTAS GRAVES, 
O INSPECTOR-AUDITOR DEVERÁ COMUNICAR O FACTO AO PRESI-
DENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO, A FIM DE SE PROPOR A 
ADOPÇÃO DAS MEDIDAS JULGADAS PERTINENTES. 

ARTIGO 24 

NO DECARSO DA INSPECÇÃO, NENHUMA INTERFERÊNCIA PODERÁ 
SER FEITA SOBRE O INSPECTOR-AUDITOR. 

ARTIGO 25 

1. TERMINADA A INSPECÇÃO SERÁ ELABORADO O RESPECTIVO 
RELATÓRIO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, DANDO CONTA DO ESTADO 
DOS SERVIÇOS DO COFRE E DA SITUAÇÃO DAS CONTAS, E NELES SE 
DEVERÃO APRESENTAR AS PROPOSTAS CONSIDERADAS COMO NECES-
SÁRIAS. 

2 . APRECIADO O RELATÓRIO DE INSPECÇÃO PELO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO, DEVERÁ REMETER-SE CÓPIA COM AS RESPECTIVAS 
CONCLUSÕES AO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA JUDICIAI. 

RESOLUÇÃO N.° 5 / 9 8 

de 3 de Março 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO APROVAR AS POLÍTICAS SECTORIAIS, 
COM VISTA À MATERIALIZAÇÃO DO PROGRAMA QUINQUENAL DO 
GOVERNO; 

AO ABRIGO DA ALÍNEA e) DO N.° 1 DO ARTIGO 153 DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA, O CONSELHO DE MINISTROS DETERMINA: 

ÚNICO. É APROVADA A POLÍTICA ENERGÉTICA, EM ANEXO, QUE 
CONSTITUI PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE RESOLUÇÃO. 

APROVADA PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Politica Energética 
1. Introdução 

O APROVEITAMENTO DOS RECURSOS ENERGÉTICOS CARACTERIZOU 
SEMPRE, AO LONGO DA HISTÓRIA, AS ETAPAS MAIS DECISIVAS DO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, CONSTITUINDO O CONSUMO per 
capita DE PRODUTOS EQUIVALENTES DE PETRÓLEO INDICADORES 
IMPORTANTES DO GRAU DE DESENVOLVIMENTO DE UM PAÍS. 

CABE AO ESTADO PROMOVER E DIRIGIR TAL DESENVOLVIMENTO, 
DEFININDO, PARA CADA MOMENTO, OS GRANDES OBJECTIVOS E 
ETAPAS DO DESENVOLVIMENTO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
ENERGÉTICOS E, CONSEQUENTEMENTE, AS POLÍTICAS DAÍ DECORREN-
TES. 

O GOVERNO ESTABELECEU, COMO OBJECTIVO PARA O CORRENTE 
QUINQUÉNIO, A EXPANSÃO DO ACESSO DA POPULAÇÃO ÀS FONTES 
ENERGÉTICAS, EM BOAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DAS MESMAS, 
NAS MELHORES CONDIÇÕES ECONÓMICAS POSSÍVEIS E PRESERVANDO 
O MEIO AMBIENTE. 

A REABILITAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS E CONSTRUÇÃO DE NOVAS 
COM VISTA AO AUMENTO DAS EXPORTAÇÕES DE PRODUTOS ENERGÉ-
TICOS E DE ELECTRICIDADE BEM COMO O AUMENTO DA SUA DIS-
PONSIBILIDADE PARA O SUPORTE DAS ACÇÕES DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO, SOCIAL E CULTURAL, CONSTITUEM IGUALMENTE OBJEC-
TIVOS DO GOVERNO. 

O DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, BEM COMO A ELABORA-
ÇÃO E REVISÃO DE LEGISLAÇÃO NO ÂMBITO DA ENERGIA, DA ELEC-
TRICIDADE E DOS PETRÓLEOS SÃO OUTRAS PRIORIDADES DO GOVERNO. 

2. Objectivos 

A POLÍTICA ENERGÉTICA VISA ESSENCIALMENTE OS SEGUINTES 
OBJECTIVOS: 

I) ASSEGURAR O FORNECIMENTO FIÁVEL DE ENERGIA, AO 
MAIS BAIXO CUSTO POSSÍVEL, POR FORMA A SATIS-
FAZER OS NÍVEIS ACTUAIS DE CONSUMO E AS NECES-
SIDADES DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO; 



ii) AUMENTAR A DISPONIBILIDADE DE ENERGIA PARA O 
SECTOR DOMÉSTICO, EM PARTICULAR CARVÃO MI-
NERAL, PETRÓLEO DE ILUMINAÇÃO, GÁS E ELECTRICI-
DADE; 

iii) PROMOVER O REFLORESTAMONTO DO PAÍS COM VISTA 
A AUMENTAR A DISPONIBILIDADE DE LENHA E CARVÃO 
VEGETAL; 

iv) REFORÇAR A CAPACIDADE INSTITUCIONAL DAS PRINCI-
PAIS AGÊNCIAS FORNECEDORAS DE ENERGIA, PARA 

MELHORAR O SEU DESEMPENHO; 
V) PROMOÇÃO DE PROGRAMAS DE INVESTIMENTO ECONO-

MICAMENTE viáveis, com VISTA AO DESENVOLVI-
MENTO DOS RECURSOS ENERGÉTICOS (HIDROELECTRI-
CIDADO, FLORESTAS, CARVÃO E GÁS NATURAL); 

vi) AUMENTAR AS EXPORTAÇÕES DOS PRODUTOS ENERGÉTI-
TICOS; 

vii) MELHORIA DA EFICIÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DA ENERGIA; 
viii) PROMOVER O DESENVOIVIMENTO DAS TECNOLOGIAS DE 

CONVERSÃO E APROVEITAMENTOS ENERGÉTICOS 
AMBIENTALMENTE BENÉFICAS (ENERGIA SOLAR, EÓLI-
CA E BIOMASSA); 

ix) PROMOÇÃO DUM SECTOR EMPRESARIAL MAIS EFICIENTE, 
DINÂMICO E COMPETITIVO. 

NO DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL ENERGÉTICO DE MOÇAM-
BIQUE, O GOVERNO PROSSEGUE UMA POLÍTICA DE ABERTURA AO 
INVESTIMENTO PRIVADO. NESTE SENTIDO, PROMOVE O INVESTI-
MENTO PRIVADO COM VISTA AO DESENVOLVIMENTO DA EXPLORAÇÃO 
DE CARVÃO, AO INÍCIO DO DESENVOLVIMENTO DOS DEPÓSITOS E 
POSTERIOR EXPORTAÇÃO DE GÁS NATURAL PARA OS MERCADOS DA 
REGIÃO E AO DESENVOLVIMENTO DOS RECURSOS HIDROENERGÉTICOS, 
EM PARTICULAR NO VALE DO RIO ZAMBEZE. 

3. Politicas 
3. 1. Electricidade 

A POLÍTICA DO GOVERNO ESTÁ ORIENTADA PARA A EXTENSÃO DA 
REDE ELÉCTRICA NACIONAL, COM VISTA À PROMOÇÃO DA ME-
LHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO MOÇAMBICANA, A 
PRESTAÇÃO DE UM SERVIÇO TECNICAMENTE FIÁVEL E A CUSTOS 
COMPATÍVEIS COM AS NECESSIDADES ECONÓMICAS E PARA O 
INCREMENTO DAS EXPORTAÇÕES, ATRAVÉS DE: 

- REFORÇO E AMPLIAÇÃO DAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉCTRICA AO NÍVEL NACIONAL; 

- CONSTRUÇÃO DE LINHAS DE TRANSPORTE DE ENERGIA 
ELÉCTRICA PARA AS CAPITAIS PROVINCIAIS DE INHAMBA-
NE CABO DELGADO E NIASSA, BEM COMO NUMA 
PRIMEIRA FASE, PARA AS SEDES DISTRITAIS INHARRI-
ME, GURUÉ, NAMETIL, ANGOCHE, ANCUABE, MONTE-
PUEZ E UNANGO; 

- CONTINUAÇÃO DA ELECTRIFICAÇÃO URBANA, VISANDO LIGAR 
À RODE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA UM 
NÚMERO CADA VEZ MAIOR DE NOVAS CASAS. PARA O 
EFEITO, SERÃO ANALISADAS FORMAS DE FINANCIAMEN-
TO AOS CONSUMIDORES, EM REGIME CONCESSIONAI; 

- VIABILIZAÇÃO DE NOVOS SISTEMAS DE ELECTRIFICAÇÃO 
RURAL ATRAVÉS DE SUA COMBINAÇÃO COM PROJECTOS 
DE DESENVOLVIMENTO LOCAL E DIVERSIFICAÇÃO ENER-
GÉTICA; 

- REALIZAÇÃO DE ESTUDOS A NÍVEL DAS SEDES DISTRITAIS, 
COM VISTA À REABILITAÇÃO OU CONSTRUÇÃO DE REDES 
DO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA, BEM COMO 
A RESPECTIVA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL, POR FORMA 
A GARANTIR A SUSTENTABILIDADE DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉCTRICA; 

- INCENTIVO E PROMOÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PEQUENAS 
CENTRAIS HIDROELÉCTRICAS, ONDE SE MOSTRE APRO-
PRIADO, BEM COMO A REABILITAÇÃO DAS OUTRORA 
EXISTENTOS; 

- REABILITAÇÃO DAS LINHAS DE TRANSPORTE DE ENERGIA 
ELÉCTRICA BEM COMO A CONSTRUÇÃO DO NOVAS 
LINHAS PARA OS PAÍSES VIZINHOS, NO ÂMBITO DAS 
EXPORTAÇÕES, NO QUADRO DA SADC; 

- PROMOÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE NOVOS EMPREENDIMEN-
TOS HIDROELÉCTRICOS, DANDO PRIORIDADO AO VALE DO 
RIO ZAMBEZE. 

3. 2. Carvão mineral 

A POLÍTICA DO GOVERNO VISA FUNDAMENTALMENTE PROMO-
VER A PRODUÇÃO DE CARVÃO ATRAVÉS DE: 

- PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA DE CAR-
VÃO, PARTICULARMENTE A PRODUÇÃO E DO ESCOA-
MENTO DO CARVÃO DO MOATIZE; 

- REABILITAÇÃO DAS MINAS EXISTENTES. 

O GOVERNO PROMOVE AINDA A ADOPÇÃO DE NOVAS TECNO-
LOGIAS AMBIENTALMENTE BENÉFICAS E DE BAIXO CUSTO PARA A 
EXTRACÇÃO, PROCESSAMENTO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
CARVÃO. 

NAS REGIÕES PRÓXIMAS OU CIRCUNVIZINHAS DOS PRINCIPAIS 
CENTROS DE EXPLORAÇÃO DE CARVÃO SERÃO PROMOVIDAS TECNOLO-
GIAS ADEQUADAS PARA A PRODUÇÃO DE BRIQUETES PARA UTILI-
ZAÇÃO DOMÉSTICA. 

3. 3. Hidrocarbonotos 

O GOVERNO ATRIBUI IMPORTÂNCIA PARTICULAR À PESQUISA E 
EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO O GÁS NATURAL AO LONGO DE TODO O 
PAÍS E, PARA O EFEITO, IRÁ CONTIUNAR A MOBILIZAR OS MEIOS 
NECESSÁRIOS. 

NESTE SENTIDO, PROCEDERÁ À REVISÃO DA BASE LEGAL E FISCAL 
COM A FINALIDADE DE ENCORAJAR AS COMPANHIAS INTERNACIONAIS 
DE PETRÓLEO A PARTICIPAR NA PESQUISA DESTES RECURSOS. 

O GOVERNO PROMOVERÁ IGUALMENTE A UTILIZAÇÃO DO GÁS 
NO PAÍS, PARA USO DOMÉSTICO, NAS INDÚSTRIAS QUÍMICA, META-
LÚRGICA O MINEIRA, NA PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA OU 
COMO FORMA FINAL DE ENERGIA. 

RELATIVAMENTE AO MERCADO INTERNO, CONSTITUEM AINDA 
ACÇÕES PRIORITÁRIAS: 

- A UTILIZAÇÃO DO GÁS DE BÚZI COMO COMBUSTÍVEL PARA 
USO DOMÉSTICO E INDUSTRIAL; 

- O APROVEITAMENTO EM MAPUTO, DO GÁS NATURAL PARA 
COMBUSTÍVEL DIRECTO, QUER PARA FINS DOMÉSTICOS 
QUER INDUSTRIAIS. 

3. 4. Petróleo e derivados 

O GOVERNO PROMOVE O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA DE 
REFINAÇÃO DE PETRÓLEOS ONDE OS ESTUDOS PERTINENTES DEMONS-
TRAREM SER A LOCALIZAÇÃO MAIS VANTAJOSA. NESTE PROCESSO 
MERECERÁ TRATAMENTO PREFERENCIAL UMA SOLUÇÃO QUE VALORIZE 
O PATRIMÓNIO DA ANTIGA REFINARIA DA MATOLA, INCLUINDO PELA 
VIA DA SUA ALIENAÇÃO. 

RELATIVAMENTE AOS PRODUTOS DERIVADOS DE PETRÓLEO A 
POLÍTICA DO GOVERNO VISA MELHORAR A EFICIÊNCIA NA IMPOR-
TAÇÃO, ARMAZENAGEM O CONSUMO, BEM COMO PROMOVER ALTER-
NATIVAS INTERNAS ATRAVÉS DE: 

- MANUTENÇÃO DO SISTEMA UNIFICADO DE IMPORTAÇÕES 
DOS PRODUTOS DERIVADOS DE PETRÓLEO; 

- PROMOVER MAIOR COMPETITIVIDADE ENTRE AS EMPRESAS 
ENVOLVIDAS NA DISTRIBUIÇÃO; 



- PROMOVER E APOIAR A REEXPORTAÇÃO DOS PRODUTOS 
PETROLÍFEROS PARA A REGIÃO 

CONSIDERANDO AINDA QUE, RELATIVAMENTE AOS DERIVADOS 
DO PETRÓLEO, AS PRINCIPAIS FONTES GERADORAS DE MOEDA, EXTER-
NA SÃO OS bunkers INTERNACIONAIS E O TRÂNSITO DE PRODUTOS 
PARA OS PAÍSES VIZINHOS, SERÃO ACELERADOS OS TRABALHOS DE 
REABILITAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS O REFORÇADA A EFICIÊNCIA E 
COMPETITIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INSTALAÇÕES 
PORTUÁRIAS, DE ARMAZENAGEM E DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PETROLÍFEROS EM MAPUTO, BEIRA E NACALA. 

O GOVERNO INCENTIVARÁ AINDA A PRÁTICA DA ACTIVIDADE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PETROLÍFEROS EM MOÇAMBIQUE POR 
COMPANHIAS DE PETRÓLEO QUE GARANTAM A MANUTENÇÃO DE 
ELEVADOS PADRÕES DE QUALIDADE, DAS NORMAS TÉCNICAS, DE 
SEGURANÇA E METROLOGIA ESPECÍFICAS DA INDÚSTRIA DO PETRÓ-
LEO, ENVOLVENDO DE PREFERÊNCIA AGENTES NACIONAIS E ASSE-
GURANDO UMA BOA COBERTURA GEOGRÁFICA DO PAÍS. 

O GOVERNO ESTIMULA, EM PARTICULAR, A DISTRIBUIÇÃO DE 
PETRÓLEO DE ILUMINAÇÃO NAS ZONAS RURAIS. 

3. 5. Energias novas e renováveis 

O GOVERNO PROMOVE A UTILIZAÇÃO DE ENERGIAS NOVAS E 
RENOVÁVEIS, NOMEADAMENTE A ENERGIA SOLAR POR INCIDÊNCIA 
DIRECTA, A FOTO-VOLTAICA E A EÓLICA UMA VEZ QUE, EM GERAL, 
ESTAS REPRESENTAM A SOLUÇÃO ECONOMICAMENTE MAIS VIÁVEL 
NO MEIO RURAL E EM ZONAS REMOTAS, ADEQUANDO-SE PERFEITA-
MENTE AO CONTEXTO DISPERSO EM QUE AS POPULAÇÕES VIVEM. 

POR OUTRO LADO, TÊM UM IMPACTO POSITIVO SOBRE O 
AMBIENTE E CONTRIBUEM PARA A REDUÇÃO DA DEPENDÊNCIA 
EM RELAÇÃO A PRODUTOS ENERGÉTICOS IMPORTADOS. 

ASSIM, COMO O OBJECTIVO DE DAR CELERIDA|E AO PROGRAMA 
DE EXPANSÃO DAS TECNOLOGIAS QUE FAZEM USO DESTAS FORMAS 
DE ENERGIA A POLÍTICA DO GOVERNO, CONSISTE EM: 

- REFORÇAR A CAPACIDADE TÉCNICA DAS INSTITUIÇÕES EN-
VOLVIDAS NA PESQUISA DESTAS TECNOLOGIAS; 

- APOIAR A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DE AVALIAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DESTAS TECNOLOGIAS PARA AS CONDIÇÕES 
DO PAÍS; 

- PROMOVER EXPERIÊNCIAS PILOTO DE DIVULGAÇÃO DESTAS 
TECNOLOGIAS, QUE SIRVAM DE CENTRES DE DEMONS-
TRAÇÃO E TREINO; 

- PROMOVER PROGRAMAS DE CRÉDITO RURAL DIRECCIONA-
DOS À EXPANSÃO DE TECNOLOGIAS D© ENERGIA RENO-
VÁVEIS, NOMEADAMENTE, «FUNDOS ROTATIVOS» COO-
PERATIVAS E FUNDOS DE FOMENTO; 

- INTRODUZIR INCENTIVOS FISCAIS PARA UTILIZAÇÃO DE 
ENERGIAS ALTERNATIVAS RENOVÁVEIS, QUANDO APLI-
CADAS PARA FINS DO SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES 
BÁSICAS DAS POPULAÇÕES RURAIS. 

O GOVERNO ENCORAJA O SECTOR PRIVADO E A SOCIEDADE CIVIL 
EM GERAL, A ENVOLVER-SE NA DISSEMINAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
AQUECIMENTO POR ENERGIA SOLAR, DOS FOTO-VOLTAICOS E EÓLICOS 

O GOVERNO ESTIMULA EM PARTICULAR A CRIAÇÃO DE EMPRESAS 
OU ASSOCIAÇÕES DE ÂMBITO LOCAL VOCACIONADAS A PRODUÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO, MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE 
ENERGIA SOLAR E EÓLICOS, SEGUNDO MODALIDADES SUSTENTÁVEIS 
PARA O MEIO RURAL. 

3. 6. Biomassa 

A LENHA E O CARVÃO VEGETAL CONSTITUEM A PRINCIPAL FONTE 
DE ENERGIA PARA A MAIORIA DA POPULAÇÃO MOÇAMBICANA, 
OCUPANDO POR ISSO UM LUGAR DE DESTAQUE NA POLÍTICA ENER-
GÉTICA. 

NO ÂMBITO DA FORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA POLÍTICA DE 
BIOMASSA, O GOVERNO CONTINUARÁ A DESENVOLVER INICIATIVAS 
PARA MELHORAR A INFORMAÇÃO DE BASE NAS SEGUINTES ÁREAS: 

I) RECURSOS DE BIOMASSA; 
ii) NÍVEIS DE CONSUMO DE BIOMASSA E TENDÊNCIA DO 

SECTOR DOMÉSTICO; 
III) MERCADOS DE LENHA E CARVÃO VEGETAL; 

iv) SISTEMAS DE GESTÃO DE FLORESTAS E TERRA, NO CON-
TEXTO DO SECTOR FAMILIAR AGRÁRIO. 

NESTE SENTIDO, A POLÍTICA NACIONAL DE BIOMASSA COM-
PREENDE AS SEGUINTES COMPONENTES: 

- A REDUÇAO GRADUAL DO CONSUMO DE COMBUSTÍ-
VEIS LENHOSOS, FOMENTANDO A UTILIZAÇÃO DO GÁS E 
DO CARVÃO MINERAL; 

- GESTÃO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS LENHOSOS, ATRAVÉS 
DA COOPERAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPETENTES COM 
AS COMUNIDADES RURAIS, NAS ÁREAS DE FORNECIMEN-
TO DE LENHA AOS CENTROS URBANOS, BEM COMO 
COM O SECTOR DA INDÚSTRIA UTILIZADORA DESTES RE-
CURSOS E A SOCIEDADE CIVIL EM GERAL; 

- ENCORAJAMENTO DOS AGRICULTORES EMPRESÁRIOS E A 
SOCIEDADE CIVIL EM GERAL A PLANTAR ÁRVORES, ATRA-
VÉS DE ACTIVIDADE DE EXTENSÃO; 

- INTRODUÇÃO DE MEDIDAS DE CONSERVAÇÃO DO CONSU-
MO DE COMBUSTÍVEIS LENHOSOS, ATRAVÉS DA MELHO-
RIA DE TÉCNICAS DE CARBONIZAÇÃO E COMBUSTÃO; 

- PROMOVER TREINAMENTO E DISSEMINAÇÃO DE INFORMA-
ÇÃO RELATIVAMENTE A NOVOS FOGÕES QUE TENHAM 
PROVADO SER EFICIENTES E DE BAIXO CUSTO; 

-PESQUISA E PROMOÇÃO DE TECNOLOGIAS QUE ASSEGU-
REM A MAIS EFICIENTE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE 
BIOMASSA. 

3. 7. Eficiência e conservação de energia 

A EFICIÊNCIA E CONSERVAÇÃO ENERGÉTICAS CONTRIBUEM SUBS-
TANCIALMENTE PARA O INCREMENTO DO PRODUTO INTERNO BRUTO 
E REDUÇÃO DE CUSTOS, POIS PARA O MESMO NÍVEL DE CON-
SUMOS PROPORCIONAM MAIS ENERGIA. 

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E APARELHOS INADEQUADOS 
EM MUITAS INDÚSTRIAS, ASSIM COMO EM EDIFÍCIOS, PÚBLICOS 
PARA UMA INEFICIENTE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA. 

ASSIM A POLÍTICA DO GOVERNO PROCURA MELHORAR A UTILI-
ZAÇÃO EFICIENTE E CONSERVAÇÃO DA ENERGIA E SBSTITUIR, QUAN-
DO E ONDE POSSÍVEL PRODUTOS IMPORTADOS PELOS NACIONAIS, 
POR MEIO DE: 

- PROMOÇÃO DE USO DE GÁS NATURAL, ENERGIA HÍDRICA 
DE PEQUENAS CENTRAIS, CARVÃO MINERAL E ENERGIAS 
NOVAS E RENOVÁVEIS EM VEZ DOS PRODUTOS PETROLÍ-
FEROS; 

- REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO E SEMINÁRIOS 
SOBRE A EFICIÊNCIA E CONSERVAÇÃO ENERGÉTICAS; 

- CONDUÇÃO DE AUDITORIAS ENERGÉTICAS NAS UNIDADES 
INDÚSTRIAS E EDIFÍCIOS PÚBLICOS; 

- PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO A PARTIR DAS ESCOLAS SOBRE 
A IMPORTÂNCIA DA EFICIÊNCIA E DA CONSERVAÇÃO 
NO USO DA ENERGIA. 

3. 8. Preços e tarifas 

a) Produtos petrolíferos 
A POLÍTICA DE PREÇOS DOS PRODUTOS PETROLÍFEROS VISA A 

COBERTURA DOS CUSTOS REAIS DA COLOCAÇÃO DO PRODUTO NUM 
DETERMINADO LOCAL, A PROMOÇÃO DA EFICIÊNCIA NA SUA UTI-
LIZAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE FONTES ALTERNATIVAS E/OU 
RENOVÁVEIS. 



A FORMAÇÃO DOS PREÇOS SERÁ ESTABELECIDA TENDO COMO 
BASE OS PREÇOS CORRENTES DO MERCADO INTERNACIONAL. 

OS AJUSTAMENTOS DE PREÇOS SERÃO FEITOS DE MODO A RE-
SULTAR EM AUMENTOS QUE NÃO PRODUZAM IMPACTOS ECONÓ-
MICOS NEGATIVOS. 

O GOVERNO CONTINUARÁ A FIXAR ADMINISTRATIVAMENTE AS 
MARGENS DE COMERCIALIZAÇÃO PÁRA OS PRODUTOS PETROLÍFEROS, 
FOR FORMA A PROTEGER ES CONSUMIDORES, SEM PREJUÍZO DA 
VIABILIDADE FINANCEIRA DAS EMPRESAS. 

O CÁLCULO DOS PREÇOS DE VENDA AO PÚBLICO DEVERÁ GA-
RANTIR: 

I) COBERTURA DOS ENCARGOS ALFANDEGÁRIOS, PORTUÁRIOS, 
DERRAMES NAS TRANSFERÊNCIAS E ARMAZENAGEM 
COMERCIAL; 

ii) COBERTURA DAS DESPESAS DOS OPERADORES COM AS 
ACTIVIDADÉS DE IMPORTAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, 
TRANSPORTE E RETALHO; E 

iii) REMUNERAÇÃO ADEQUADA DO CAPITAL DAS EMPRESAS 
DISTRIBUIDORAS, AFECTAS ÀS ACTIVIDADES DE COMER-
CIALIZAÇÃO E COLOCAÇÃO. 

EM RELAÇÃO AO PETRÓLEO DE ILUMINAÇÃO SERÃO MANTIDOS 
OS SUBSÍDIOS E AS ISENÇÕES FISCAIS PARA TORNÁ-LÓ MAIS ACESSÍ-
VEL À POPULAÇÃO E ENCORAJAR O SEU USO NO LUGAR DOUTRAS 
FORMAS DE ENERGIA MAIS CARAS E AMBIENTALMENTE NOCIVAS. 

b) Electricidade 
A POLÍTICA TARIFÁRIA DO GOVERNO ASSENTA NA GESTÃO COMER-

CIAL DOS SISTEMAS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA E 
VISA A COBERTURA DOS RESPECTIVOS CUSTOS DE OPERAÇÃO, O 

DESENVOLVIMENTO DAS INFRA-ESTRUTURAS DO SECTOR, O FOMENTO 
DA ACTIVIDADE PRODUTIVA E A PROMOÇÃO DA EFICIÊNCIA NA 
UTILIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉCTRICA. 

NO CASO DO CONSUMO DOMESTICO, A POLÍTICA TARIFÁRIA 
ÇONTOMPLA CRITÉRIOS SUSTENTÁVE'S DE NATUREZA SOCIAL, PONDE-
RADOS SEGUNDO NÍVEIS DE CONSUMO. 

ASSIM A FORMULAÇÃO DAS TARIFAS TERÁ EM CONSIDERAÇÃO 
OS CUSTOS EFECTIVOS DA ENERGIA, OS CUSTOS DE REPOSIÇÃO E 

OPERAÇÃO E AINDA ASSEGURAR AO FORNECEDOR DE ENERGIA ELÉC-
TRICA UM retorno JUSTO E RAZÓAVEL SOBRE O SEU INVESTIMENTO. 

3. 9 . REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR DE ELECTRIOIDADE E DE 
PETRÓLEOS 

a) Electricidade 
O GOVERNO VAI PROSSEGUIR A SUA POLÍTICA DE DESCENTRALI-

ZACAO E ELIMINAÇÃO DE MONOPÓLIOS NO DOMÍNIO DA PRODUÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA, ATRAVÉS DO ENVOLVIMENTO 
DA INICIATIVA PRIVADA E DAS AUTORIDADES LOCAIS, POR FORMA 
A GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 
DE MOLHOR QUALIDADE E COMPETITIVIDADE. 

PARA GARANTIR A IGUALIDADE DE DIREITO DE ACESSO AOS SIS-
TEMAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA, BEM COMO A GES-
TÃO CAPAZ, INTEGRADA E A PADRONIZAÇÃO DESTES SISTEMAS DE 
TRANSMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO CORRECTA É EFICIENTE DE CARGAS, O 
ÉSTADO, VAI MANTER O MONOPÓLIO DA GESTÃO DA REDE NACIONAL 
DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA (RNT) E DO RESPECTIVO 
CENTRO NACIONAL DE DESPACHO, 

CABE À ELECTRICIDADE DE MOÇAMBIQUE . EDM, E. P., O 
PAPEL DE GESTOR DA RNT E DO RESPECTIVO CENTRO NACIONAL 
DE DESPACHO. 

b) Petroleos 
O GOVERNO PROSSEGUIRÁ AS ACÇÕES DE REESTRUTURAÇÃO DAS 

EMPRESAS DO ESTADO OU PARTICIPADOS PELO ESTADO NO SECTOR. 

A POLÍTICA DO GOVERNO REALÍZAR-SE-Á ATRAVÉS DA SEPERAÇÂO 
DAS FUNÇÕES DE IMPORTAÇÃO DAS DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
PETROLÍFEROS E VISA: 

i) FOMENTAR A EFICIÊNCIA NA DISTRIBUIÇÃO E VENDA AO 
PÚBICO DE PRODUTOS PETROLÍFEROS; 

ii) ESTABILIZAR OS PREÇOS PELA VIA DAS LEIS DO MERCADO, 

ASSIM, ENQUANTO NÃO ESTIVEREM CRIADAS AS CONDIÇÕES 
PARA LIBERALIZAÇÃO DAS IMPORTAÇÕES DOS PRINCIPAIS PRODUTOS 
PETROLÍFEROS (LPG, GASOLINAS, GASÓLEO, JOT/KEROSENE E FUEL) 
SERÁ CONSTITUÍDA UMA ENTIDADE AUTÓNOMA DÊ IMPORTAÇÕES 
SOB A SUPERVISÃO DE UMA COMISSÃO DE AQUISIÇÃO DO COM-
BUSTÍVIES. 

3. 10. LEGISLAÇÃO SECTORIAL 

O GOVERNO PROCEDERÁ À ADEQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO 
SECTOR DE ENERGIA E À CRIAÇÃO DÊ UM CLIMA MAIS ATRAENTE 
PARA O INVESTIMENTO PRIVADO. 

ASSIM, SERÃO REALIZADAS AS SEGUINTES ACÇÕES: 

- PROPOSTA DE LEI DE ELECTRICIDADE, DE LEI DE ENER-
GIA E DE REVISÃO DA LEI DOS PETRÓLEOS; 

- ACTUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE ÀS INSTALAÇÕES 
E EQUIPAMENTOS ELÉCTRICOS; 

- ELABORAÇÃO DE CONTRATOS MODELOS, RELATIVOS À PRO-
DUÇÃO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉCTRICA E GÁS NATURAL; 

- COMPILAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO COERENTE DAS DIVERSAS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE AO LONGO 
DOS ANOS FORAM SENDO ADOPTADAS SOBRE O SECTOR 
DE IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO DERIVADAS 
DO PETRÓLEO; 

- CELEBRAÇÃO OU ACTUALIZAÇÃO DOS ACORDOS DE COO-
PERAÇÃO INTER-FRONTEIRAS, PARA MAXINIZAR OS BENE-
FÍCIOS MÚTUOS DECORRENTES DA IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DOS PRODUTOS ENERGÉTICOS E STANDARDI-
ZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SISTEMAS DE TRANSPORT© E 
DISTRIBUIÇÃO. 

3. 11. REFORÇO INSTITUCIONAL 

O GOVERNO VAI PROSSEGUIR AS ACÇÕES INICIADAS PARA O 
REFORÇO DO PAPEL DO ESTADO NA DIRECÇÃO DO SECTOR E ELE-
VAÇÃO DO NÍVEL E FORMAS DE PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE EM 
GERAL, ATRAVÉS DA CRIAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE ELECTRI-
CIDADE E DO FUNDO DE ENERGIA (FUNAE). ESTE CONGREGARÁ 
E ALOCARÁ OS FUNDOS NECESSÁRIOS PARA A PROMOÇÃO DO DESEN-
VOLVIMENTO E APROVEITAMENTO DAS ENERGIAS NOVAS E RENO-
VÁVEIS. PARA O EFEITO, O GOVERNO PROMOVERÁ A FORMAÇÃO 
DE QUADROS CAPAZES DE LEVAR A CABO A POLÍTICA DO GOVER-
NO NESTA ÁREA. 

SORÁ ENCORAJADA E APOIADA A CRIAÇÃO DE CENTOS DE PES-
QUISA E DISSEMINAÇÃO DE TECNOLOGIAS EMPREGANDO ENERGIAS 

NOVAS E RENOVÁVEIS, BEM COMO A PARTICIPAÇÃO DOS AGENTES 
ECONÓMICOS PRIVADOS NA SUA COMERCIALIZAÇÃO. 

3. 12. Á NÍVEL DA COOPERAÇÃO REGIONAL 

AO NÍVEL DA COOPERAÇÃO REGIONAL, SERÁ DADA-PRIORIDADE 
À CONTINUAÇÃO DAS CONSULTAS SOBRE ASSUNTOS ENERGÉTICOS DE 
COMUM INTERESSE COM OS PAISES DA AFRICA AUSTRAL. (SADC), 

COM, VÍSTA A PROMOVER O DESENVOLVIMENTO COORDENADO E 
OPTIMIZADA DOS RECURSOS ENERGÉTICOS PARA BENEFÍCIO DA 



REGIÃO, EM BASES MUTUAMENTE VANTAJOSAS. EM PARTICULAR, 
SERÃO PROSSEGUIDAS ACÇÕES COM VISTA A AUMENTAR A EFI-
CIÊNCIA, DISPONIBILIDADE E FIABILIDADE DOS SISTEMAS DE FOR-
NECIMENTO DE PRODUTOS ENERGÉTICOS ATRAVÉS DE: 

- INTERLIGAÇÃO REGIONAL DAS REDES DE TRANSPORTE D© 
ENERGIA ELÉCTRICA E PARCIPAÇÃO ACTIVA NA SOU-
THERN AFRICA POWER POOL (SAPP); 

- RACIONALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS AQUISIÇÕES E DIS-
TRIBUIÇÃO DOS PRODUTOS PETROLÍFEROS; 

- HARMONIZAÇÃO DAS POLÍTICAS E REGIMES LEGAIS E FISCAIS 
SOBRE A PRODUÇÃO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS ENERGÉTICOS; 

- DESENVOLVIMENTO DE NOVOS PROJECTOS DE FORNECI-
MENTO DE ENERGIA PARA A SATISFAÇÃO DAS NECESSI-
DADES DA REGIÃO. 




